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P O R T A R I A   N º  0 8 2 / 2 0 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

ART. lº - Fica Aposentada em 03/03/2025, a pedido e por
Tempo de Contribuição, conforme Carta de Concessão de Aposentadoria emitida
pelo INSS, a Servidora Pública Municipal ANGELA MARIA DA SILVA, RG
3.436.846-5 e CPF 769.071.809-44, cargo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo.

ART. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 03/03/2025.

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Lupionópolis, 10 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal


